
' -----. 
E C'l • OO t!O~Ea l;:i ~o !i .... - o 

l'lll l'tl l l'íl1\ ,\li 'NlCll11\L DE f'EOílU C:\N.\fUU 

,-.\. 
r\Q 

LEI J~Q 044/~~J!E 16~t...Am!ll .DE ~. -- -- -- -- - -

AUTCRIU OP "~Ç!O DE cR.t'D:TO COI:: ~ 

TmADE Fil<J..HO:::DU.B. 

O :Erefeito ~'1JlicLpal ª' f&~ro Caruir10 , Estado do Ea~{zi 
to Suli;o , faço saber 11ue a Cli...-.:m L.'Wrl.ciptl decrnau e l!U ~e~o

no e ae&UinLe Lei: 

J,.rt. ie - l'ica o Erefeito 'LlWlici~ ai.norlzndo n con~ 

i;e.r, com .F.;i:rtida.de ?inalloeiraa , uma Operaçã o ãe crédito até o va

lor de Cz$ 500 . 000, 00 (cruillhen;; .;>io n:i.1 C?"U?Ãos), 

>.ri; . 2~ - OB recu...-soo oriunaoe eia opii:"Uçâo de c:::-ê~~;;o 1 

:-e!ertd:! ~o a_-tig.o a.ntéri.o..- s :ão e.plicado~ ~ féluieíçlio de c.E.::.::..

nllÕee (caçamba) e coletor de ll.Xo) , e cnminhone'o;li. 1 e rr;ro-l!llce~ 

deira, novos . 

J.rt. JÇ - Em ~"tia de liquidayâo ào :fintulcieme.n~o, e 

doa encargos Iilla.nce1-"'"0s , o r.tunicÍpio poderá ceder à Entidade .1"1-

nanc:isdora, jnl"Col.tul d!us quotas de Imposto de Circulação de L'.er'C! 

iion..ae - .!CW ou do Fwldo da .Êartricipaçiio dos lJuni clpiot ae quais 

serio 'tincul.ndae à amortimçlio ou reapite de ciÍvJ.d.a e liquitlação' 
• de BBUD aeesao_..-ioa , em =-..Mtc at\.l.a.in au!'1eien1.ns . 

ft t'\.--. ' # Ar. . 4" - O .., ... ~~to ~o L.:un1c1p10 co=ig:r.s.m nos ~:--

cícioa f~~~nc~...roe Scgul.L.~ E , ~b v :-C.:.s rrór::ins J1lIU il:lQ~.i::açEo 

ou. reabf-te d.o priJ101~ 1. l.i ;iuida ;ão dos acceuÓ...-:Loo de iÚ vii\a e 

par.:. atendar O& oompromicioo~ da con trn-po.rtida de rocUr.Jol'.l _µ-Óprj.~ - ~ 
os na !zse à.e e~~cu~fio do ::.Toje~o. 

:._....._ 5ç - l':l.C!! ;-;v.-ga.cko e. ~el t:un1ci r..tl. n.1' 022/25 , • t!o 

04 de oetecbro de 1985 , que autoriza a con t;ra t;açâo de opi;ração a~ 

c r 1Ídi1.o c:té o va.1or de CrS 200.000.000 (~e!lt::>!' ir.11.hõc:n d l' -!1-Z i 

:roo) "ãâ outras prov:idêncits.a. e'*= ~ il:nu. • • . . 



' • ~:5 Sl'I RI• 5;. •· TO 

l'llEFEíl llíl1\ ~J I l\ lCIP/\L UE l'EllllU 
G.t..B!rETl. 1JO PRllEI'l'O 

Cont1nU%1.ç&o de Lei ne 04J,/86 . 

• ;..r;. . 6- - L6tfl Li1! ~ntz:ara em vicor na data de aun 

P'.:blieoção , ri.vo~e n?l di1rpoaiçõea e!: conniir~c. 

P~dro C2I1â_-io , 1 6 de abril de 1986. 

!'refeito 

:rtog::.srrado no G"bi.ne~e do Preí~i ~o , !!l!I J.6 ele n 'b:ril ' 

óe 1~86 , e ~ixado no loocl éie cor-ruiu . 

JJAJWOS R S.UtirOS 

Clle1e de Gabine~e 


